
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Melhoria da pavimentação na 
Rua Mário Benezath, no bairro Santa Cecília, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar, de forma colaborativa, a 
realização de melhorias na pavimentação da Rua Mário Benezath, localizada no 
bairro Santa Cecília. 

A demanda foi apresentada por morador da região, que relata a existência de 
problemas na pavimentação da via pública, os quais têm causado transtornos à 
circulação de veículos e pedestres. As irregularidades no pavimento 
comprometem a mobilidade urbana, aumentam o risco de acidentes e podem 
ocasionar danos aos automóveis. 

Ressalta-se que a manutenção adequada da pavimentação é medida essencial 
para garantir segurança viária, fluidez no tráfego e melhores condições de 
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acessibilidade, especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade 
reduzida. Em períodos de chuva, as falhas na pavimentação tendem a se 
agravar, potencializando os riscos e dificultando ainda mais a circulação. 

A presente solicitação reforça o caráter colaborativo do mandato, que atua a 
partir da escuta ativa da população e encaminha ao Poder Executivo as 
demandas identificadas nos bairros, buscando soluções que promovam 
melhoria da infraestrutura urbana e qualidade de vida aos munícipes. 

Diante do exposto, entende-se necessária a adoção das providências cabíveis, 
por meio da secretaria competente, para a execução dos serviços na referida via. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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